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OBJETIVO

Instruir os Convenentes acerca das atribuições e

responsabilidades da Divisão de Engenharia.

Ênfase nos seguintes temas:

 Novas abas do Projeto básico na Plataforma +BRASIL;

 Principais falhas na apresentação dos projetos;

 Aceitação de licitação;

 Documentos necessários para liberação de parcelas;

 Cláusula suspensiva – alerta de prazo.

Referências: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013; Acórdãos do TCU nº

349/2014, 2.714/2015 e 1.302/2015, Portaria Normativa nº 70/GM-MD, de 16 de novembro de 2018; e

Convênios e Contratos de Repasse: Normas e Instruções. DPCN, 2ª Edição, 2018



 Composta por:

 12 Engenheiros;
 5 Estagiários;
 3 Servidoras (equipamentos).
 2 Técnicos;
 1 secretária



Proposição

Execução

Tomada de 
Contas Especial 

Aprovação

Prestação de 
Contas  

Termo Aditivo

Celebração ANÁLISE PROJ. BÁSICO

PARECER ( ANUÊNCIAS)

VISTORIA 

INTERMEDIÁRIA

LIBERAÇÃO DE 

PARCELAS

Vistoria de obras – ateste de execução

Parecer (reconsideração de laudos)

Parecer Respostas a questionamentos 

TCU, Justiça Federal, Procuradoria

e PF.

CERTIFICAÇÃO DE

LICITAÇÃO



ANÁLISE DE PROJETO BÁSICO
Peças obrigatórias na apresentação do Projeto Básico de Engenharia 

(Obras/Serviços):

 MEMORIAL DESCRITIVO;

 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS;

 CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO;

 ORÇAMENTO DESCRITIVO (CONFORME ADEQUAÇÕES    PARA ATENDER AS 

NOVAS ABAS DA PLATAFORMA +BRASIL);

 BDI;

 DECLARAÇÃO DE ALTERNATIVA ADOTADA (COM OU SEM DESONERAÇÃO);

 MEMÓRIA DE CÁLCULO;

 COMPOSIÇÃO DE CUSTO;

O projeto básico deverá, sempre, durante o período de análise, ser 
encaminhado fisicamente.



Peças obrigatórias na apresentação do Projeto Básico de Engenharia 
(Obras/Serviços):

 PLANTAS DO PROJETO;

 DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE EM ACESSIBILIDADE

 LISTA DE VERIFICAÇÃO DE ACESSIBILIDADE

 MAPA OU CROQUIS DE LOCALIZAÇÃO (COM COORDENADAS);

 FOTOS DO LOCAL;

 ARTS DO PROJETO BÁSICO;

 INDICAÇÃO DE ENGENHEIRO RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO;

 DECLARAÇÃO  DE VIABILIDADE DE ENERGIA ELÉTRICA E HIDRO SANITÁRIA;

 ARQUIVOS DO PROJETO BÁSICO COMPLETO EM CD-ROM.

O projeto básico deverá, SEMPRE, durante o período de análise, ser

encaminhado fisicamente.



Peças obrigatórias na apresentação do Projeto Básico 
de Engenharia (Obras/Serviços):

 INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 2, DE 9 DE OUTUBRO DE 2017, 

REGULAMENTA O PARÁGRAFO 14 DO ART. 21 DA PORTARIA 

INTERMINISTERIAL MP MF CGU Nº 424.

 LISTA DE VERIFICAÇÃO DE ACESSIBILIDADE

 DECLARAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE EM 

ACESSIBILIDADE



 LISTA DE VERIFICAÇÃO DE ACESSIBILIDADE:



 DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE EM ACESSIBILIDADE:



ORÇAMENTO DESCRITIVO (CONFORME ADEQUAÇÕES    PARA ATENDER 

AS NOVAS ABAS DA PLATAFORMA +BRASIL);



ORÇAMENTO DESCRITIVO (CONFORME ADEQUAÇÕES PARA ATENDER 

AS NOVAS ABAS DA PLATAFORMA +BRASIL);



ORÇAMENTO DESCRITIVO (CONFORME ADEQUAÇÕES PARA ATENDER 

AS NOVAS ABAS DA PLATAFORMA +BRASIL);



ORÇAMENTO DESCRITIVO (CONFORME ADEQUAÇÕES PARA ATENDER 

AS NOVAS ABAS DA PLATAFORMA +BRASIL);



 Finalidade diferente daquela especificada no objeto

do Convênio ou Plano de Trabalho;

 Incompatibilidade entre as peças que compõem o

projeto;

 Especificações técnicas incompletas e vagas, inclusive

cuidado no “corte e cola” sem revisão;

 Sequência dos serviços previstos diferem nas peças

do projeto;



 Memória de cálculo sem o devido detalhamento dos
cálculos dos quantitativos;

 Falta de identificação da referência utilizada,

inclusive mês/ano, (SINAPI; SICROII, TCPO, Pesquisa
de Preços acompanhada de 03(três) propostas),
devendo ser os recentes (transtornos licitação);

 Composição de custo elaborada de forma diferente
daquela aceita pelo DPCN e obrigatoriedade do
envio da cópia da folha utilizada;

 Falta do envio da plantas estruturais, o que impede
a conferência dos quantitativos;



 Diferença entre o prazo de vigência e o prazo de
execução dos serviços;

 Falta de rubrica do autor do projeto em todas as
peças que constituem o projeto;

 Falta de cópia das referências utilizadas no CD-
ROM;

 Falta de gravação das peças que compõem o
projeto no CD-ROM;

 O projeto básico de engenharia e o termo de
referência deverão estar compatíveis com os dados
do Plano de Trabalho (objeto e valores pactuados),
que inclusive deve ser adequado, caso necessário.



 Ler as análises e responder ou corrigir a todos os itens.

 O engenheiro fiscal deve ter acesso a análise de aprovação do projeto

básico. Nela estão indicadas possíveis ressalvas;

 Todas as planilhas elaboradas devem ser enviadas em excel.

 Deve ser inserido o maior número possível de cotas e níveis em todos

os projetos;

 Deve ser inserido o maior número possível de detalhes construtivos;

 As composições de custo deverão ser dispostas individualmente (uma

por folha) e a cada uma delas deverão ser anexadas as referências

(composições-mães).



 Todo e qualquer serviço constante da planilha orçamentária e memória de

cálculo tem que se apresentar descrito nas especificações técnicas;

 A qualidade do Projeto Básico de Engenharia influencia decisivamente no

prazo de aprovação do mesmo;

 Novo Manual DPCN determina que a execução de calçadas será aprovada

somente quando em conjunto com a execução de pavimento e drenagem

superficial.



 Média de 3 análises para aprovação de cada projeto, podendo chegar a 8

(dados dos convênios de obras de 2017);

 Média de 20 projetos (obra) para cada engenheiro;

 Quantidade de Projetos são analisados conforme seqüência de protocolo;

 Viagens de vistorias realizadas no ano de 2018 no quantum de 11 e

elaboração de cerca de 200 laudos de vistoria.

Estado Celebrado Aprovado % Aprovados Aprovado-Equip Aprovado-Obra A Aprovar Total

Acre 69 37 54% 34 3 32

Amazonas 65 21 32% 18 3 44

Amapá 109 28 26% 18 10 81

Pará 0 0 0% 0 0 0

Rondônia 184 79 43% 77 2 105

Roraima 36 11 31% 9 2 25

Total 463 176 38% 156 20 287



 A maioria dos convênios atualmente em análise
(celebrados em 2018) têm como data limite o dia
30/03/2020. Verificar no SICONV.

 Atentar que a data acima também deve ser
respeitada para o preenchimento das informações
e inserção dos documentos na Plataforma +Brasil.



A ateste do processo licitatório é feito por um técnico da DIENG e por
técnico da DIAF, através da Plataforma +BRASIL;

A principal aba utilizada para este procedimento é a aba ”Processo de
Execução”;

Deverão ser inseridos os seguintes documentos:

 Proposta de empresa vencedora do certame;

 Planilha orçamentária;

 Valor do BDI proposto;

 Cronograma físico-financeiro;

 Composições de custos.

Poderão ser solicitados documento complementares pelo analista,

dependendo da avaliação das peculiaridades de cada caso.



 Todo Convênio será “acompanhado / fiscalizado” via SICONV por um Técnico, conforme Portaria

Int. 424;

 O Convenente também deverá vincular o profissional técnico designado como Fiscal junto ao

SICONV, e este deverá alimentar a plataforma através do aplicativo “Fiscalização +BRASIL”.

 A principal aba utilizada para este procedimento será a aba Acompanhamento e

Fiscalização/Esclarecimentos;

 Para obras/serviços de engenharia, na aba Contrato deverão ser inseridos os seguintes

documentos:

 Cópia da Ordem de Serviço autorizando o início dos serviços;

 Cópia da planilha orçamentária CONTRATADA em excel;

 Cópia da ART do responsável pela Fiscalização nomeado pelo

Convenente (em caso de alteração de responsável atualizar); e

 Cópia da ART do responsável pela Execução junto a Contratada (em

caso de alteração de responsável atualizar).

 Cópia da Licença de Instalação, caso a obra não possua documento emitido por órgão

ambiental local isentando a necessidade.



 Na aba Documento de Liquidação deverão ser inseridos os seguintes

documentos:

Para obras/serviços de engenharia:

 Cópia de cada Nota Fiscal referente ao pagamento de serviços

executados, em conformidade ao cronograma físico-financeiro;

 Cópia do respectivo Boletim de Medição elaborado e assinado pelo

engenheiro fiscal e executor da obra que ensejou a citada nota, datado e

com período a que se refere;

 Cópia do relatório fotográfico “robusto” que permita visualizar e confirmar

os serviços executados e computados no Boletim de Medição retro;

 Cópia das folhas do diário de obra, se assim for exigido;

 Cópia do Termo de Recebimento Provisório e/ou definitivo de Obra;



 Qualquer necessidade modificação no projeto básico aprovado
durante a execução do objeto deverá receber anuência do DPCN
antes de ser realizada, tendo em vista limitantes na Portaria
Interministerial nº 424/2016;

 Qualquer execução a menor de quantidades previstas de serviços
devem ser devidamente apontadas na medição final;

 Inserir os boletins de medição e relatórios fotográficos referentes a
todas as notas fiscais pagas;

 A planilha contratada deverá manter os serviços e quantitativos da
planilha aprovada, e os custos unitários obedecerem aos limites das
referências utilizadas para aprovação.



? ? ?

? ?

?



 Portaria Interministerial nº 424, de 30 de dezembro de 2016;

 Instrução Normativa nº 02, de 9 de outubro de 2017;

 Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

 Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013;

 Acórdãos do TCU nº 349/2014, 2.714/2015 e 1.302/2015, todos do

Plenário;

 Portaria Normativa nº 70/GM-MD, de 16 de novembro de 2018; e

 Convênios e Contratos de Repasse: Normas e Instruções. DPCN, 2ª

Edição, 2018


